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PROJETO DE LEI Nº
98 DE 17 DE OUTUBRO DE 2025.
“Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.728/2024 (LOA/2025)”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei nº 6.728, de 30 de dezembro de 2024, com a abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$3.400.894,05 (três milhões, quatrocentos mil, oitocentos e noventa e quatro reais e cinco centavos), obedecendo às seguintes fichas de despesas:

	Ficha
	Fonte
	Unidade Orçamentária
	Valor

	873
	1
	Gabinete do Prefeito
	81.050,86

	898
	1
	Secretaria Municipal Habitação e Urbanismo
	35.304,30

	899
	1
	Secretaria Municipal Habitação e Urbanismo
	3.815,47

	907
	1
	Secretaria Municipal Habitação e Urbanismo
	11.185,64

	913
	1
	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
	46.647,25

	920
	1
	Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais
	6.750,68

	945
	1
	Secretaria Municipal de Administração
	190.067,78

	946
	1
	Secretaria Municipal de Administração
	1.354,38

	955
	1
	Secretaria Municipal de Administração
	909.773,62

	956
	1
	Secretaria Municipal de Administração
	19.371,81

	961
	1
	Secretaria Municipal de Administração
	132.714,74

	962
	1
	Secretaria Municipal de Administração
	12.138,46

	967
	1
	Secretaria Municipal de Administração
	353.337,12

	968
	1
	Secretaria Municipal de Administração
	5.715,20

	972
	1
	Secretaria Municipal da Fazenda
	22.821,20

	979
	1
	Secretaria Municipal da Fazenda
	860.410,75

	988
	1
	Secretaria Municipal da Fazenda
	239.695,47

	879
	1
	Secretaria Municipal de Comunicação
	96.887,60

	886
	1
	Secretaria Municipal de Comunicação
	6.899,32

	1005
	1
	Secretaria Municipal de Turismo
	22.522,09

	1010
	1
	Secretaria Municipal de Turismo
	63.378,85

	1029
	1
	Secretaria Municipal de Meio Ambiente
	22.414,97

	1030
	1
	Secretaria Municipal de Meio Ambiente
	7.219,31

	1046
	1
	Secretaria Municipal de Meio Ambiente
	60.625,63

	1047
	1
	Secretaria Municipal de Meio Ambiente
	3.081,71

	1063
	1
	Secretaria Municipal de Agricultura
	67.119,17

	1075
	1
	Secretaria Municipal de Agricultura
	72.531,45

	1091
	1
	Secretaria Municipal de Agricultura
	44.727,68

	1092
	1
	Secretaria Municipal de Agricultura
	1.331,54

	TOTAL
	3.400.894,05


Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com os recursos provenientes das anulações parciais, na importância de R$3.400.894,05 (três milhões, quatrocentos mil, oitocentos e noventa e quatro reais e cinco centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
	Ficha
	Fonte
	Unidade Orçamentária
	Valor

	331
	1
	Secretaria Municipal de Saúde
	883.766,64

	333
	1
	Secretaria Municipal de Saúde
	1.117.127,41

	393
	1
	Secretaria Municipal de Saúde
	600.000,00

	454
	1
	Secretaria Municipal de Segurança
	800.000,00

	TOTAL
	3.400.894,05


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Fábio Vieira de Souza Leite
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.





Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para alteração da Lei nº 6.728, de 30 de dezembro de 2024, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Botucatu, para o Exercício de 2025, conforme a exposição de motivos apresentada pela Secretaria Municipal da Fazenda, com a abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$3.400.894,05 (três milhões, quatrocentos mil, oitocentos e noventa e quatro reais e cinco centavos).









Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

Fábio Vieira de Souza Leite
Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal




Este Projeto de Lei tem por escopo obter autorização legislativa para alteração das Leis Complementares números 1.288/21 – Plano Plurianual para os Exercícios 2022-2025, 1.383/24 – Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 2025 e Lei n.º 6.728/24 – Orçamento anual para o exercício 2025.




A alteração orçamentária do referido projeto será realizada através de Anulação de fichas dentro da estrutura do Gabinete do Prefeito das Secretarias Municipais de Habitação e Urbanismo, Desenvolvimento Econômico, Governo e Relações Institucionais, Administração, Fazenda, Comunicação, Turismo, Meio Ambiente e Agricultura: O montante de R$ 3.400.894,05 (três milhões, quatrocentos mil, oitocentos e noventa e quatro reais e cinco centavos) que visam dar suporte orçamentário na seguinte demanda:

GABINETE DO PREFEITO

DEPARTAMENTO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR

873
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
81.050,86

SECRETARIA MUNICIPAL HABITAÇÃO E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE PROJETOS

898
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
35.304,30

899
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
3.815,47
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
907
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
11.185,64

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PROCON

913
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
46.647,25
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO
920
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
6.750,68
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
945
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
190.067,78
946
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
1.354,38
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
955
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
909.773,62
956
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
19.371,81
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO
961
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
132.714,74
962
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
12.138,46
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
967
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
353.337,12
968
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
5.715,20

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA

972
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
22.821,20
DEPARTAMENTO DA FAZENDA

979
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
860.410,75
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONVÊNIOS

988
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
239.695,47
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO

879
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
96.887,60
DEPARTAMENTO DE EVENTOS INSTITUCIONAIS

886
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
6.899,32
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

GABINETE DO SECRETÁRIO DE TURISMO

1005
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
22.522,09

DEPARTAMENTO DE TURISMO

1010
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
63.378,85
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

GABINETE DO SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

1029
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
22.414,97

1030
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
7.219,31

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

1046
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
60.625,63

1047
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
3.081,71
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

GABINETE DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA

1063
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
67.119,17

DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO

1075
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
72.531,45

DEPARTAMENTO DE SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL

1091
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
44.727,68

1092
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Fonte 1 – Tesouro







R$ 
1.331,54
Respeitosamente,
Leonardo Gêa Amaral
Departamento de Planejamento, 

Orçamento e Gestão Econômica
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